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LEI MUNICIPAL N" 1.268 DN26 DE SETEMBRO DE2O23

"DISPÖE SOBRE CRIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO AO
PODER EXECUI'IVO MUNICIPAL PARA

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAI,

NO VALOR DE R$ 323,OOO,OO NA LEI

ORÇAMENTÁ2A ANUAL DO MLTNTCÍPrO DE

SILVEIRAS VIGENTE, E DÁ OU'|RAS
PROVIDÊNCIAS,''

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal

de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar a criação e

abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 323.000,00 (trezentos e vinte e três

mil reais) observado o disposto no inciso II do art. 4I e arl. 42 dalei Federal no 4.320164,

na Lei Orçamentária Anual do Município de Silveiras vigente, sob as seguintes

classificações e fontes de recursos:

Art.2" Os créditos adicionais serão cobertos por recursos provenientes

de superávit financeiro, originários de transferências federais advindas do exercício

anterior nos termos do inciso I, do $ 1o do art. 43 da Lei Federal4.320164. j

ELEMENTO

DE DESPESA

}.ONTE DE

RECURSOS
VALOR

UNIDADE

ORÇAMENTARIA

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

R$ 27i.500,00
4.4.90.52

95

02.01.01 - FLTNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

r0.301.0001.2001

MANUTENçAO ne
ATENçAO BÁSICA

R$ 51.500,003.3.90.30 95

10.303.0001.2003

ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA

02.01.01 - Fr-rNDO

MLTNICIPAL DE

SAÚDE

R$ 323.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS. SP
pAço MUNTCTPAL "pREFEtrO HÉUO DE ANDRADE FERRAZ"

Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras - SP - CEP; 12690-000

CN PJ Ne 45192564 I 0001-01 - E-ma il: prefeitura @silveiras.sp,gov, br

TELEFONE: (12) 3106.11s0 / 3IO6.tt97
PARTAL DO VALE HISTORICO

Art. 3o Esta Lei entrarâ em vigência na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Silveiras, 26 de

Guilh o da Silva
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